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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 417/2017 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, NO EXERCÍCIO

DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o teor do Processo Eletrônico SEI nº 0005235-48.2017.6.02.8000

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 17 da Portaria Presidência nº 350/2017, publicada em 28/06/2017, passando

a vigorar  com a seguinte redação:

"Art. 17. Designar os servidores RODRIGO FERREIRA MOURA e AGAMENON GOMES

MIRANDA JÚNIOR como responsáveis pela elaboração do termo de referência e/ou projeto

básico, bem como pela gestão do contrato relativo aos vales postais para as eleições de 2018."

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as

demais disposições da Portaria Presidência nº 350/2017.

Maceió, 21 de julho de 2017.

DES. PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Vice-presidente, no exercício da Presidência
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